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O que é transparência ativa?

É a divulgação de dados por 
iniciativa do próprio setor 
público, ou seja, quando são 
iniciativa do próprio setor 
público, ou seja, quando são 
tornadas públicas 
informações, independente de 
requerimento, utilizando 
principalmente a Internet



O que é transparência passiva?

Disponibilização de 
informações públicas em 
atendimento a demandas 
específicas de uma pessoa específicas de uma pessoa 
física ou jurídica como a 
resposta a pedidos de 
informação a um determinado 
órgão pela Ouvidoria-Geral do 
Município









Escala Brasil Transparente

Indicador para avaliar o grau de 
cumprimento de dispositivos da 
Lei de Acesso à Informação 

Diferencial: abordagem de 
verificação de efetividade da 
LAI, com solicitações reais de 
acesso à informação sobre 
diversas áreas de governo 



Londrina passou por duas das
três avaliações até o momento

Na 2ª avaliação a nota foi 8,61

Na 3ª, a nota atribuída foi de 5,5Na 3ª, a nota atribuída foi de 5,5

Recorrermos para saber quais
os critérios adotados e onde foi
que houve a queda. Assim a
nota foi revisada para 7,22



O Papel da Ouvidoria







O Ouvidor é um profissional 
capacitado a intermediar as 
demandas do cidadão perante a 
capacitado a intermediar as 
demandas do cidadão perante a 
administração pública



Participação:

os cidadãos fazem parte da 
cidade e são sujeitos de cidade e são sujeitos de 
direito, ou seja, que podem e 
devem opinar sobre a gestão 
do Município



Registro das informações:

Todas as manifestações devem 
ser registradas em sistema 
informatizado.

Cada manifestação recebe um 
número de protocolo e é 
acompanhado tanto pela 
Ouvidoria como pelo cidadão







A Ouvidoria-Geral do Município

• É uma unidade administrativa
independente, permanente e
com autonomia administrativacom autonomia administrativa
• Aprimora a relação entre o
cidadão e a Administração
Pública como interlocutor,
visando a melhoria contínua na
prestação dos serviços públicos



Papel da Ouvidoria

Promover a 
participação

Acompanhar 
visando garantir 

a efetividade

Propor 
aperfeiçoament

o

Auxiliar na Propor adoção 
de medidas Receber, Auxiliar na 

prevenção e 
correção dos 

atos

de medidas 
para a defesa 
dos direitos dos 

usuários

Receber, 
analisar e 

encaminhar

Mediação e 
conciliação



O ouvidor não deve se 
contrapor ao órgão/entidade, na 
defesa do cidadão, mas garantir
a ele que a sua demanda será 
considerada e tratada

Qualquer cidadão que se sinta 
refém da ineficácia dos 
serviços prestados e não se 
sentir atendido em seus direitos 
pode acessar a Ouvidoria



reclamações denúncias

Tipos de manifestações

sugestões elogios



Análise 

Decisão 
administrativa 
(resposta 
conclusiva)

Ciência ao 
usuário

recepção

Emissão de 
comprovante

Análise conclusiva)



Órgão Tipo

PML Denúncia 1.044

PML Elogio à atuação do Órgão 63

PML
Pedido de Acesso à Informação - Lei Federal 
12.527 e Decreto Municipal 712 de 2015

627

Pedido de Desclassificação, Reclassificação 
PML

Pedido de Desclassificação, Reclassificação 
ou Redução Prazo de Sigilo de Informações

1

PML Reclamação/Crítica 1.599

PML
Recurso de Pedido de Acesso à Informação -
Decreto 712 de 2015

6

PML Sugestão ao Órgão 220

TOTAL: 3.560



Órgão Tipo
2018

Jan Fev Mar Abr Mai

PML Ouvidoria: Denúncia 124 111 117 119 120 591

PML
Ouvidoria: Elogio à 
atuação do Órgão

12 3 6 6 6 33

PML
Ouvidoria: Pedido de 
Acesso à Informação

104 56 70 49 48 327

PML
Ouvidoria: 
Reclamação/Crítica

273 170 147 143 122 855

PML
Ouvidoria: Recurso 
de Pedido de Acesso 
à Informação

1 3 3 7

PML
Ouvidoria: Sugestão 
ao Órgão

15 14 11 13 7 60

TOTAL: 528 355 351 333 306 1.873



Lei de Acesso à Informação





O que é a Lei de Acesso à 
Informação?

A Lei 12.527/2011 regulamenta o 
direito, previsto na Constituição, 
de qualquer pessoa solicitar e de qualquer pessoa solicitar e 
receber dos órgãos e entidades 
públicos, de todos os entes e 
Poderes, informações públicas
por eles produzidas ou 
custodiadas



A que tipo de informação os 
cidadãos podem ter acesso?

A publicidade passou a ser a 
regra e o sigilo a exceção. As regra e o sigilo a exceção. As 
pessoas podem ter acesso a 
qualquer informação pública 
produzida ou custodiada pela 
Administração



Lei 13.460Lei 13.460



Segundo a Fiesp e Ciesp, para 
78 % das pessoas o excesso de 
burocracia dificulta o 
desenvolvimento do país e 
atrapalha a vida dos usuários de 
desenvolvimento do país e 
atrapalha a vida dos usuários de 
serviços públicos 

75% acham que a burocracia em 
demasia facilita a corrupção





• Exigência de transparência
quanto aos serviços oferecidos;

• Linguagem simples e 
compreensível – sem “tecniquês”;

• Não exigência de autenticação • Não exigência de autenticação 
em cartório;

• Uso de soluções tecnológicas 
simplificando processos e 
procedimentos



• Ouvidoria como canal de 
comunicação das pessoas com 
o Estado, garantindo os direitos 
dos usuários de serviços 
públicos

• Recebe manifestações dos 
usuários, exige respostas do 
órgão, propõe medidas para a 
defesa dos direitos do usuário e 
media situações de conflito







Todos os 
Poderes

Abrangência

Exceção 
Ministério 
Público

Prestadores 
de serviço 
Direto ou 
Indireto



Direta

AutarquiaEmpresa 
Pública

Agrangência

Fundação

Sociedade 
de 

Economia 
Mista

Pública



Pessoa 
física

Beneficia ou 
utiliza (efetiva 

ou 

Pessoa 
Jurídica

ou 
potencialmente 

o serviço 
público)



O que diz a lei 13.460O que diz a lei 13.460



Art. 3o Com periodicidade 
mínima anual, cada Poder e 
esfera de Governo publicará esfera de Governo publicará 
quadro geral dos serviços 
públicos prestados...



Art. 4o Os serviços públicos e o 
atendimento do usuário serão atendimento do usuário serão 
realizados de forma adequada, 
observados os princípios da...



Princípios

regularidade continuidade efetividade

segurança atualidade

transparênciageneralidade cortesia



Art. 6o São direitos básicos do 
usuário:
I - participação no 
acompanhamento da prestação 
e na avaliação dos serviços;e na avaliação dos serviços;
II - obtenção e utilização dos 
serviços com liberdade de 
escolha entre os meios 
oferecidos e sem discriminação;



III - acesso e obtenção de 
informações relativas à sua 
pessoa constantes de registros 
ou bancos de dados...;ou bancos de dados...;
IV - proteção de suas 
informações pessoais, nos 
termos da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011;



V - atuação integrada e sistêmica 
na expedição de atestados, 
certidões e documentos 
comprobatórios de regularidade; 
VI - obtenção de informações VI - obtenção de informações 
precisas e de fácil acesso nos 
locais de prestação do serviço, 
assim como sua disponibilização 
na internet...



A Carta de Serviço

Art. 7o Os órgãos e entidades 
abrangidos por esta Lei 
divulgarão Carta de Serviços ao 
Usuário.
§ 2o§ 2o

I - serviços oferecidos;
II - requisitos, documentos, 
formas e informações 
necessárias para acessar o 
serviço;



III - principais etapas para 
processamento do serviço;
IV - previsão do prazo máximo 
para a prestação do serviço;
V - forma de prestação do V - forma de prestação do 
serviço; e
VI - locais e formas para o 
usuário apresentar eventual 
manifestação sobre a 
prestação do serviço.



§ 3o

I - prioridades de atendimento;
II - previsão de tempo de espera 
para atendimento;
III - mecanismos de III - mecanismos de 
comunicação com os usuários;
IV - procedimentos para receber 
e responder as manifestações 
dos usuários; e



V - mecanismos de consulta, 
por parte dos usuários, acerca 
do andamento do serviço do andamento do serviço 
solicitado e de eventual 
manifestação.







Art. 9o Para garantir seus 
direitos, o usuário poderá 
apresentar manifestações 
perante a administração 
pública acerca da prestação de pública acerca da prestação de 
serviços públicos.
Art. 10. A manifestação será 
dirigida à Ouvidoria do órgão ou 
entidade responsável e conterá 
a identificação do requerente.



CONSELHOS DE USUÁRIOS
I - acompanhar a prestação dos 
serviços;
II - participar na avaliação dos 
serviços;
III - propor melhorias na 
prestação dos serviços;
III - propor melhorias na 
prestação dos serviços;
IV - contribuir na definição de 
diretrizes para o adequado 
atendimento ao usuário; e
V - acompanhar e avaliar a 
atuação do ouvidor



DA AVALIAÇÃO CONTINUADA
Art. 23. Os órgãos e entidades 
públicos abrangidos por esta Lei 
deverão avaliar os serviços 
prestados, nos seguintes 
aspectos:aspectos:
I - satisfação do usuário com o 
serviço prestado;
II - qualidade do atendimento 
prestado ao usuário;



III - cumprimento dos 
compromissos e prazos 
definidos para a prestação dos 
serviços;
IV - quantidade de IV - quantidade de 
manifestações de usuários; e
V - medidas adotadas pela 
administração pública para 
melhoria e aperfeiçoamento da 
prestação do serviço.





Uma lei só “pega” se todos se 
conscientizarem da 
necessidade de mudança

Sociedade e Estado, devem Sociedade e Estado, devem 
insistir na consolidação desse 
normativo que contribuirá para 
a melhoria das entregas e dos 
processos públicos



Obrigado

Alexandre Sanches Vicente – Ouvidor-Geral Alexandre Sanches Vicente – Ouvidor-Geral 
do Município de Londrina

alexandre.Vicente@londrina.pr.gov.br
43 3372-4531


